
LEI MUNICIPAL Nº 2108
Autoriza pagamento de gratificaçπo natalina.

JOSÉ DOMINGOS PIVA, PRESIDENTE DA C┬MARA NO EXERCÍCIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO.

FAÇO SABER que  Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder ao 
pagamento  de  uma  gratificaçπo  natalina  aos  mensalistas  dos 
SERVIÇOS CARAZINHENSES DE ENERGIA ELÉTRICA (SCEE), no valor de 
NCr$  1.396,48  (um  mil,  trezentos  e  noventa  e  seis  cruzeiros 
novos e quarenta e oito centavos).

Art. 2º - O pagamento autorizado no artigo anterior, deverá 
ser  efetuado  com  o  saldo  da  verba  "Salário  de  Mensalistas" 
código 3.1.1.1.33 - em igual quantia.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 17 DE JANEIRO DE 
1968.

a)JOSÉ DOMINGOS PIVA
Prefeito em Exercício
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